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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  DE LICIT AÇÃO

OBJETO: Locação de Imóvel localizado à Rua Domingos Galhardo,
nº 25, C, Bairro Pirazzo, para ser utilizado como Centro de Apoio
Municipal   .

FAVORECIDO: Edesio de Souza Welbert
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENT O LEGAL: Art. 24, X, da Lei de Licitações e Contra-
tos.

RATIFICO  a presente Dispensa de Licitação com fulcro nas informa-
ções, documentações, justificativas constantes no Processo
Administrativo nº 1835/2020 e no presente Processo Financeiro, nos
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

                            Cordeiro-RJ, em 24 de agosto de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                        DECRETO Nº 112/2020

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHO INSCRITO
EM RESTOS A PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, D E C R E T A:

Art. 1º - Fica cancelado por insubsistência passiva de crédito, de
acordo com o respectivo Relatório Individual emitido pelo Grupo de
Trabalho, o Resto a Pagar Processado abaixo relacionado, referente
ao exercício 2017 do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro:

Ar t. 2º - Após os cancelamentos das inscrições das despesas em
Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado, poderá ser
atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual,
em DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no exercício em que
ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

                         Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                             LEI N.º 2474/2020

“FIXA OS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO PODER EXECUTIVO
(AGENTES POLÍTICOS) DE CORDEIRO-RJ PARA A
LEGISLATURA 2021 A 2024.”
O PREFEITO DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A
CÂMARA DE VEREADORES DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os subsídios dos membros do Poder
Executivo de Cordeiro-RJ, para a legislatura cujo período é de 1°de
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, a ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, vedada a percepção de acréscimos ou vanta-
gens pessoais, com os seguintes valores:
I – Prefeito: R$12.000,00 (doze mil reais);
II –  Vice-Prefeito: R$6.000,00 (seis mil reais) e
III –  Secretários Municipais: R$6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais).

§ 1º - A fixação dos subsídios terá eficácia e produzirá seus efeitos
à partir de 1º de janeiro de 2022, em atenção a vigência da Lei
Complementar 173, de 27 de maio de 2020, que estabeleceu o
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19) e alterou redação da Lei Complementar nº 101/
2000, dando outras providências.

§ 2º - Os agentes políticos, membros do Poder Executivo mencio-
nados no Art. 1º e incisos, além das 12 parcelas mensais, fazem jus
ao 13º (décimo terceiro) subsídio integral, a ser pago no mês de
dezembro de cada ano, além do direito a férias, com acréscimo de
1/3 (um terço) sobre o subsídio pago no mês em que foram conce-
didas, estas caracterizadas como direito constitucional.

§ 3º - Em caso de exoneração do cargo, o Secretário Municipal fará
jus ao pagamento do 13º (décimo terceiro) subsídio e férias
vencidos, inclusive na forma proporcional, caso o desligamento do
vínculo ocorra no curso do ano.

Art. 2º - Os subsídios de que trata esta Lei, serão atualizados nas
mesmas datas e pelos mesmos índices concedidos aos servidores
subordinados aos órgãos do Poder Executivo Municipal de
Cordeiro, a título de revisão de caráter geral anual, na forma
prevista no art. 37, X da Constituição Federal.

Ar t. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas
pelas dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos jurídicos conforme redação disposta no §
1º, do art. 1º, da mesma.

                    Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2020.
                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito
Autoria: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
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                                                                                                                LEI N.º 2475/2020

“FIXA  OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO PARA A LEGISLATURA 2021 A 2024.”O PREFEITO DE
CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADO-
RES DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar t. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, para a legislatura compreendida entre 1º
de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2024, será de 12 (doze) parcelas de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), vedada a percepção de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

§ 1º - As disposições previstas nesta lei terão sua eficácia suspensa, ou seja, somente produzirão seus efeitos jurídicos, após cessar a
vigência da lei Complementar 173 de 27 de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19), e alterou redação da Lei Complementar nº 101/2000, dando outras providências.

§ 2º - Além dos encargos legais, dos subsídios serão descontada as faltas não justificadas, na forma regimental, proporcionalmente e no
valor correspondente ao número de sessões realizadas ao mês.

§ 3º - O Vereador faz jus ao 13º (décimo terceiro) subsídio integral no mês de dezembro, se exerceu o mandato durante todo o período ou
proporcional ao tempo de exercício do mandato, no mês do seu afastamento.

Art. 2º - Os subsídios de que trata esta Lei, serão atualizados nas mesmas datas e pelos mesmos índices concedidos aos servidores da
Câmara Municipal de Cordeiro, a título de revisão de caráter geral anual, na forma prevista no art. 37, X da Constituição Federal.

Ar t. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos jurídicos conforme redação disposta no § 1º, do art. 1º,
da mesma.

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2020.
LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito
Autoria: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

  AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº031/2020

Pregão Eletrônico nº 060/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisição de prestação de serviço de cópias (Xerox) impressas em papel A4 em preto e branco para
atender as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos.

Detentor da Ata: OSANA DA SILVA LIMA 16225784730  CNPJ: 23.891.679/0001-51
Endereço: Praça Governador Portela, nº 28, Centro – Duas Barras/RJ
Vigência da Ata: 12 meses

Data de Assinatura: 25/09/2020
Preços registrados:

                     

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº030/2020

Pregão Eletrônico nº 057/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisição de kits emergenciais de merenda escolar para os alunos das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, durante o período de suspensão das aulas devido a pandemia do Covid-19 (Coronavírus), em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos.
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Detentor da Ata: Marisete Israel Pereira ME – CNPJ: 02.239.391/0001-27
Rua Francisco Lourenço Alves, nº 207 – Centro, Carmo/RJ
Vigência da Ata: 31 de dezembro de 2020

Data de Assinatura: 22/09/2020

Preços registrados:

                                   

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº012/2020

Pregão Presencial nº 027/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Vaca Brava Comercial Eireli ME – CNPJ: 27.228.913/0001-16
Rua Nacib Simão, 1668 – Retiro Poético, Cordeiro-RJ
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 26/05/2020
Preços registrados:
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº011/2020

Pregão Presencial nº 027/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos.

Detentor da Ata: Mercado Farinha Lima LTDA – CNPJ: 03.156.834/0001-89
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 503 – Santo Antônio, Cordeiro/RJ
Vigência da Ata: 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 26/05/2020

Preços registrados:
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                                                                                   AVISO DE CHAMADA PÚBLICA nº 002/2020

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações contidas no edital. Estimativa: R$ 55.116,88

Data da Audiência Pública de abertura dos envelopes: 22 de outubro de 2020 as 10 horas no Centro de Inclusão Digital, na Secretaria
Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga nº 135 Sobreloja (Em cima do Banco do Brasil).

Local de retirada do edital: Sala do Setor de Compras, situado na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Raul Veiga nº135 (Em cima do
Banco do Brasil) no horário de 09h às 17h, ou pelo site www.cordeiro.rj.gov.br. Telefones para contato: (22) 2551-2474/4956

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

TELMA  MACEDO PAIVA
Secretária Municipal de Educação
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                                                                                                         DECRETO Nº 097/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO E DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019.  D E C R E T A:

  Ar t 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de 496.125,98 (quatrocentos e
noventa e seis mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos), para adequação do orçamento municipal as necessidades do
Poder Executivo.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes da anulação parcial de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal e do
Fundo Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo:

                     

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                        Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2020.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                   Prefeito
Republicado por incorreção.
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